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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
PORTARIA Nº 804, DE 6 DE MARÇO DE 2023

O REITOR SUBSTITUTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso de suas atribuições conferidas pelos arts. 79 e 80, Incisos I e III, do Regimento Geral da Ufac; e
considerando o que consta no processo administrativo n.º 23107.011000/2020-02, resolve:

Art. 1º PRORROGAR, conforme sexta coluna do quadro abaixo, os Resultados Finais dos Concursos Públicos de Provas e Títulos para provimento de cargos das carreiras
de Professor dos Magistérios do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e Superior, realizado nos termos dos Editais PROGRAD n.º 52/2017 e PROGRAD n.º 53/2018, devido às
alterações contidas na Lei n.º 14.314/2022.

. 1 - Ed i t a l 2-Homologação 3-
Vencimento

inicial

4-Vencimento
previsto após a

prorrogação

5-Vencimento conforme a
redação original da Lei

Complementar n.º 173/2020

6-Novo vencimento conforme a redação
original da Lei Complementar nº 173/2020

alterada pela Lei n.º 14.314/2022
. PROGRAD
n.º 52/2017

Portaria n.º 1.361, de 7 de maio de 2018,
publicada no DOU n.º 88, de 9 de maio de

2018, Seção 1, Páginas 42 e 43.

08/05/2020 08/05/2022 12/12/2022* 12/12/2023

. PROGRAD
n.º 53/2018

Portaria n.º 2.060, de 26 de junho de 2019,
publicada no DOU n.º 123, de 28 de junho de

2019, Seção 1, Páginas 101 e 102.

28/06/2021 01/02/2024 01/02/2024*, ** 01/02/2025

. PROGRAD
n.º 53/2018

Portaria n.º 2.443, de 31 de julho de 2019,
publicada no DOU n.º 149, de 5 de agosto de

2019, Seção 1, Página 24.

05/08/2021 11/03/2024 11/03/2024*, ** 11/03/2025

* - Conforme Portaria n.º 1.366, de 8 de julho de 2021, retificada pela de n.º 2.154, de 21 de outubro de 2021.
** - Resultado final prorrogado pela Portaria n.º 94, de 12 de janeiro de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação no DOU.

JOSIMAR BATISTA FERREIRA
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